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3. O direito de contrair casamento e o direito de constituir família são garantidos pelas legislações
nacionais que regem o respectivo exercício. O Conselho aprovará por unanimidade, sob proposta da
Comissão, leis-quadro em matéria de responsabilidade parental que envolvam nacionais de mais de
um Estado-Membro.

Explication éventuelle :

Adopta-se neste n.º 3 a redacção do Artigo 9.º da Carta dos Direitos Fundamentais, com o qual o
n.º 3 proposto está em incompreensível oposição. Quanto à responsabilidade parental propõe-se
uma formulação mais cautelosa e apenas abrangendo os casos que envolvem nacionais de mais de
um Estado-Membro. Nos demais casos deve aplicar-se, obviamente, a legislação nacional, em
conformidade com a Carta.


